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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de oferta de instalações 
sanitárias na proporção de duas unidades de uso feminino para 
cada unidade de uso masculino nas edificações públicas e 
privadas do País com área construída superior a quinhentos 
metros quadrados. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Desenvolvimento Urbano e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2004 
 


